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TOMADA DE PREÇO N.º 001/2022 

  

Aos vinte e dois dias do mês de junho de 2022, na sede da Câmara Municipal de São 

Sebastião do Oeste, situada na rua Deputada Maria Pena n.º 01, reuniu-se a partir das 

nove horas em Sessão pública, os membros da Comissão Permanente de Licitações 

nomeada pela portaria n.º 001/2022 de 03 de janeiro de 2022, Senhora Chirley Glenda 

Bento Faria presidente,  e pelos membros Senhor Cléssio Monteiro de Souza e Senhor 

Lucivaldo Faria Rabelo, abaixo assinados, sendo encarregados pelo julgamento do 

Processo Licitatório n.º 005/2022, de dirigir e julgar a habilitação da Tomada de Preço 

n.º 001/2022, destinada a selecionar a melhor proposta para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – MG, CONFORME PROJETO E MEMORIAL 

DESCRITIVO – Menor Preço Global, Conforme estipulado neste Edital de Tomada de 

Preço, com a finalidade de receber os invólucros contendo os documentos para 

“Habilitação” e “Proposta”, referidas à essa licitação, consoante determinado no 

correspondente Edital. APRESENTOU-SE NA LICITAÇÃO a empresa 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA RODRIGUES DINIZ LTDA-ME, CNPJ N.º 

29.017.991/0001-05, Representada pelo Senhor Paulo Rodrigues Filho inscrito no CPF 

n.º 251.041.366-04. Aberto os trabalhos a comissão verificou que os envelopes 

entregues estavam lacrados, passando a rubrica-los, sendo aberto primeiramente o 

envelope contendo a documentação para habilitação. Todos os documentos foram 

rubricados pelos presentes, analisados pelo engenheiro responsável Senhor Edson  

Souza Santos e foi constatado após analise que a empresa participante estava com a 

documentação em conformidade com o Edital, sendo declarada habilitada para 

prosseguir no certame. Em seguida a Presidente consultou ao licitante presente sobre o 

seu interesse quanto ao exercício da faculdade recursal, manifestando o licitante o seu 

desinteresse, ou seja a renúncia, desistindo do prazo para interposição de recurso. Não 

havendo embaraço quanto a habilitação, a Comissão de Licitação deliberou pelo 
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prosseguimento do feito, realizando o julgamento da proposta financeira do licitante 

habilitado. O envelope contendo a proposta financeira após verificado o seu lacre foi 

aberto, sendo analisada a proposta financeira, constatado que a empresa 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA RODRIGUES DINIZ LTDA-ME, CNPJ N.º 

29.017.991/0001-05, restou ganhadora no valor total de R$ 162.602,16 (cento e 

sessenta e dois mil seiscentos e dois reais e dezesseis centavos), sendo está a proposta 

mais vantajosa e única para esta administração, sendo desconhecido os motivos pela não 

participação de outras empresas. A planilha de custos apresentada foi analisada pelo 

Engenheiro responsável contratado pela câmara o qual manifestou-se pela sua 

conformidade. Em seguida a Presidente consultou ao licitante presente sobre o seu 

interesse quanto ao exercício da faculdade recursal, manifestando o licitante o seu 

desinteresse, ou seja, a renúncia, desistindo do prazo para interposição de recurso.  

Encerrado o julgamento do feito a Comissão Permanente de Licitação deliberou pela 

adjudicação do objeto a empresa CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

RODRIGUES DINIZ LTDA-ME, CNPJ N.º 29.017.991/0001-05, considerando que 

esta atendeu aos requisitos do processo licitatório. Ato continuo deliberou pelo 

encaminhamento do feito a autoridade superior para os fins legais. Nada mais havendo a 

tratar, a sessão foi encerrada e lavrada a presente ata, que após lida e discutida, se 

aprovada, será assinada pelos presentes. 
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